
PROJETO DE Nº ____ DE 2023.

(Do Sr. LUIZ CARLOS MOTTA)

Acrescenta-se o §6º, ao disposto no art. 55,

da Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015, que

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa

com  Deficiência  (Estatuto  da  Pessoa  com

Deficiência),  tornando  obrigatória   a

verticalização dos produtos do mesmo tipo e

marca, expostos para a venda, nas prateleiras

de  supermercados,  hipermercados  e

atacadistas.

:

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Acrescenta-se o §6º, ao disposto no art. 55, da Lei n°

13.146, de 06 de julho de 2015, que instituiu a Lei Brasileira de Inclusão

da Pessoa com Deficiência, da forma que segue:

Art. 55 ..................................................

§6º  Torna-se  obrigatória  a  verticalização  dos  produtos  do

mesmo  tipo  e  marca,  expostos  para  a  venda,  nas  prateleiras  de

supermercados,  hipermercados  e  atacadistas,  visando  promover

acessibilidade aos diferentes públicos.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Sabemos o quanto o meio social é determinante para uma vida

digna, com igualdade de oportunidades e felicidade para a Pessoa com

Deficiência.

Podemos  afirmar  que  a  promoção  da  acessibilidade  é  um

princípio norteador para que não apenas a Pessoa com Deficiência, mas,

também, outros públicos como idosos, gestantes,  crianças, obesos, os

temporariamente com mobilidade reduzida, possam exercer os atos da

vida civil com autonomia e independência.

Dessa  forma,  o  presente  projeto  vem  com  o  escopo  de

democratizar o acesso aos produtos do mesmo tipo e marca, existentes

nas  prateleiras  dos  supermercados,  hipermercados  e  atacadistas,  de

forma que todos os públicos possam acessá-los sem a necessidade de

ajuda de terceiros.

Com  o  objetivo  de  melhor  explicar  o  impacto  que  isso

provocará, passamos a exemplificar:  facilita o acesso para o idoso os

produtos que estão disponíveis na parte  superior  da prateleira (muitas

vezes ele tem dificuldades de abaixar), bem como para as gestantes, os

temporariamente com mobilidade reduzida, etc.  Ao passo que para as

Pessoas com Deficiência, que se utilizam de cadeira de rodas e as com

baixa  estatura,  por  exemplos,  os  produtos  expostos  no  alto  são

impossíveis  de  serem  alcançados.  Portanto,  terá  o  consumidor  a

prerrogativa  de  acesso  da  forma  que  ele  tenha  autonomia  e  consiga

realizar suas compras de forma independente. 

Esta é uma temática que vem ganhando contornos nas mídias

sociais e grupos que estudam as melhores práticas, inclusive, sendo essa

proposta  objeto  de  Projeto  de  Lei  nº  1.172/2023,  na  Assembleia

Legislativa do Rio de Janeiro, por meio do Deputado Estadual Guilherme

Delaroli (PL).
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Certo é que não há qualquer custo para sua operacionalização.

As prateleiras e produtos serão os já existentes. O que demandará é a

vontade de fazer a diferença e a conscientização de que novos públicos

serão beneficiados e exercerão com plenitude os seus direitos.

Destaco  como  fundamental  o  quanto  isso  agrega  valor  a

empresa,  eis  que  as  pessoas  satisfeitas,  que  se  sentem  acolhidas  e

contempladas, consomem mais e se fidelizam com à marca.

Pelo exposto, acreditamos que o presente projeto promoverá o

cumprimento dos princípios basilares da Constituição Federal: dignidade

da pessoa humana e igualdade. Assim sendo, conclamamos o apoio dos

nobres Pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em          de junho de 2023.

Deputado LUIZ CARLOS MOTTA

 PL/SP

CÂMARA DOS DEPUTADOS
 GABINETE DO DEPUTADO LUIZ CARLOS MOTTA (PL/SP)

*C
D2

36
65

50
99

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Carlos Motta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236655099900

PL
 n

.3
31

5/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 3

0/
06

/2
02

3 
15

:1
9:

24
.9

10
 - 

M
ES

A


